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EXPEDIENTE

 

LEIS
LEI Nº 2.357/2019

Confere o título honorífico de cidade irmã de Prudentópolis à ci-
dade de Ternopil – Ucrânia, autoriza a firmar acordo de parceria 

e cooperação, e dá outras providências.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito sanciono a seguinte;

 LEI 

 Art. 1º.  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
conferir à cidade de Ternopil – Ucrânia, o título honorífico de ci-
dade irmã de Prudentópolis, haja vista a identificação no ideal de 
humanismo, cultura, e civismo. 

 Art. 2º.  O título honorífico será outorgado mediante de-
creto do Poder Executivo Municipal.

 Art. 3º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar acordo de parceria, e cooperação com o governo municipal da 
cidade ucraniana de Ternopil com o objetivo de fortalecer amizade e 
compreensão mútua, bem como a aproximação das comunidades 
das duas cidades no espírito de tolerância e cooperação cultural.  

 Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço Municipal, 06 de março de 2019.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
Prefeito Municipal

ELI CORRÊA FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 007/2019

DECRETOS
DECRETO Nº 135/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
na Lei Municipal 2.357 de 06 de Março de 2019;

DECRETA

 Art. 1º. Fica conferido à cidade de Ternopil – Ucrânia,  
o título honorífico de cidade irmã de Prudentópolis em razão da 
identificação no ideal de humanismo, cultura e civismo.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua edi-
ção.

Prudentópolis, 06 de Março de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal



3 QUARTA - FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2019 - EDIÇÃO 1.556ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

LICITAÇÕES
 

Extrato de Inexigibilidade nº 010/2019
Motivação: artigo 25, III e 62, §4º da Lei nº 8.666/93
Objeto: Aquisição de peças de artesanato do tipo pessankas de 
ganso, bem como peças de artesanato pintadas por meio de téc-
nica de pintura petrekiuka em madeira, as quais serão destinadas 
para presentear as autoridades nacionais e internacionais (co-
mitiva vinda da cidade de Ternopil) que visitarão o município de 
Prudentópolis.
Contrato nº 040/2019
Contratada: MARISTELA POLLA SALANTI
Valor: R$ 1.550,00 (Hum mil, quinhentos e cinquenta reais).
Data: 01 de março de 2019
Vigência: 90 (noventa) dias.
Fiscal: Oksana Jadvizak
Gestor: Eli Correa Fernandes

Extrato de Dispensa de Licitação nº 018/2019
Motivação: artigo 24, II e 62, §4º da Lei nº 8.666/93
Objeto: Contratação de empresa para locação de van executiva 
para transporte da delegação ucraniana vinda da cidade ucrania-
na de Ternopil para assinatura do termo de reconhecimento de 
Cidade Irmã com Prudentópolis.
Contrato nº 041/2019
Contratada: HILLS TOUR TRANSPORTE TURÍSTICO LTDA ME 
Valor: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).
Data: 01 de março de 2019
Vigência: 60 (sessenta) dias.
Fiscal: Paulo Roberto Alves Ramos
Gestor: Eli Correa Fernandes

Extrato de Inexigibilidade nº 09/2019
Motivação: artigo 25, II c/c art. 13, VI, e artigo 62 §4º da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Inscrição de 03 (três) conselheiros tutelares, na capaci-
tação “Execução Prática do Novo SIPIA (Sistema de Informação 
para Infância e Adolescência) Conselho Tutelar”, que acontecerá 
em Maringá no dia 07 de março de 2019.
Contrato nº 038/2019
Contratada: NOVA VISÃO GESTÃO PÚBLICA E CONSULTO-
RIA E CONCURSOS LTDA
Valor: R$ 3.585,00 (Três mil quinhentos e oitenta e cinco reais),
Data: 01 de março de 2019
Vigência: 30 (trinta) dias.
Fiscal: Josimar Neves e Alexandre Guimarães Dias
Gestor: Beatriz Aparecida Klosowski

DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO CONCURSO PARA 
EMPREGO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2014

CONTRATO RH Nº 03/2019
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO:  Gislaine Aparecida de Almeida
OBJETO: Agente Comunitário de Saúde – Vila da Luz
VALOR: R$ 1.283,71 (Hum mil, duzentos e oitenta e três reais e 
setenta e um centavo), com 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: a partir de 11/03/2019 por prazo indeterminado, con-
forme Contrato.
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